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DOCUMENTO DE PESQUISA DE PREÇOS (DPP) 

(aquisição de bens e contratação de serviços em geral) 

Responsável(is) pela 
pesquisa1: 

☐ Andrea C Da Silva Emidio 

☐ Catarina De Fatima Sousa 

☐ Edneusa Da Silva 

☐ Eliana Aparecida Pereira 

☐ Eliane Marcelino Vieira 

☐ Fernanda Cristina De Castro 

☐ Guilherme Augusto De Lima 

☐ Jose Luiz De Araujo 

☐ Jovana Garcia Silva 

☐ Lucas Honorio Alvarenga 

☐ Marilene Silva Pereira 

☒ Paulo De Florio 

☐ Rodrigo Denis De Oliveira 

☐ Rosangela Ferreira Correa 

☐ Solange Marques Faria 

☐ Solange Marques Faria Rodrigues 

☐ Vanessa De Abreu Garcia Custodio 

☐ ____________________________ 
 

Descrição do objeto a ser 
contratado2: 

Contratação de empresa especializada na área de 
Engenharia de Segurança e Medicina do Trabalho, visando 
a elaboração, implantação e atualização do Programa de 
Gerenciamento de Riscos – PGR; o Programa de Controle 
Médico em Saúde Ocupacional – PCMSO, Laudo Técnico 
das Condições Ambientais de Trabalho – LTCAT e o Perfil 
Profissiográfico Previdenciário. 
Assessoria na área de Engenharia de Segurança e 
Medicina do Trabalho e gestão de SST – Saúde e 
Segurança do Trabalho e orientação de envio do e-Social 
do evento referente à área de Saúde e Segurança do 
Trabalho (SST) evento S-2210, S-2220 e S-2240. 

Fontes consultadas – 
parâmetros3: 

Composição de custos unitários menores ou iguais à 
mediana do item correspondente nos sistemas oficiais 
de governo, como Painel de Preços, bancos de preços 
em saúde e bancos do PNCP, observado o índice de 
atualização de preços correspondente; 

☒ 

                                                           
1
 art. 3º, II 

2
 art. 3º, I 

3
 art. 3º, III 
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Contratações similares feitas pela Administração Pública, 
em execução ou concluídas no período de 1 (um) ano 
anterior à data da pesquisa de preços, inclusive 
mediante sistema de registro de preços, observado o 
índice de atualização de preços correspondente; 

☒ 

Mídia especializada; tabela de referência formalmente 
aprovada pelo Poder Executivo federal; sítios eletrônicos 
especializados ou de domínio amplo, contendo a data e 
a hora de acesso; 

☐ 

Pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, 
mediante solicitação formal de cotação, desde que seja 
apresentada justificativa da escolha desses fornecedores 
e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais 
de 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação 
do edital; 

☐ 

Pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas ☐ 

A pesquisa foi feita com pelo menos três preços de um ou mais dos 
parâmetros4? 

Sim 
Os valores inexequíveis, inconsistentes e os excessivamente elevados 
foram desconsiderados5? 

Sim 
Método estatístico aplicado6: Mediana 
Justificativas para a 
metodologia utilizada7: 

 
A mediana é o valor que divide um conjunto de dados ao meio, 
ou seja, 50% dos valores estão abaixo e 50% estão acima desse 
ponto. A mediana é menos sensível a valores extremos do que a 
média, o que a torna uma escolha mais robusta quando há 
discrepâncias significativas nos preços, proporcionando uma visão 
mais equilibrada do mercado. Portanto, esse método estatístico é 
o mais adequado para aferir o real valor de mercado em São 
Pedro da União. 
 

Houve atualização monetária ou acréscimo ou decréscimo percentual 
do valor8? 

Não 

Memória de cálculo9:  
Quanto à mediana, explica-se que ela é o valor central em um 
conjunto ordenado de dados. Se o conjunto tiver um número 
ímpar de observações, a mediana é simplesmente o valor no 
meio. Se o conjunto tiver um número par de observações, a 

mediana é a média dos dois valores centrais. 
 

O orçamento estimado da contratação deve ter caráter sigiloso10?  Não 
O valor previamente estimado da contratação está compatível Sim 
                                                           
4
 art. 6º 

5
 art. 2º, I e art. 6º 

6
 art. 3º, V 

7
 art. 3º, VI 

8
 art. 6º, § 2º 

9
 art. 3º, VII 

10
 art. 9º e art. 18, XI da lei nº 14.133/21 
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com os valores praticados pelo mercado, considerados os 
preços constantes de bancos de dados públicos e as 
quantidades a serem contratadas11? 

 

Responda aos quesitos abaixo apenas no caso de a pesquisa de preços ter sido 
diretamente realizada com no mínimo 3 (três) fornecedores 

Justificativa da escolha dos 
fornecedores12: 

... 

O prazo de resposta conferido ao fornecedor é compatível com a 
complexidade do objeto a ser licitado13? 

Resposta 
Na proposta formal, os itens abaixo foram observados 
cumulativamente14? 
 
a) Descrição do objeto, valor unitário e total; 
b) Número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional 
de Pessoa Jurídica - CNPJ do proponente; 
c) Endereços físico e eletrônico e telefone de contato; 
d) Data de emissão; 
e) Nome completo e identificação do responsável 

Resposta 

Quais fornecedores foram 
consultados e não enviaram 
resposta15? 

... 

São Pedro da União, 05 de março de 2023. 

 

______________________________ 

Paulo de Flório 

Diretor do Departamento Municipal de Administração 

SÉRIE DE PREÇOS COLETADOS (ART. 3º, IV):  

(colocar aqui as cotações e documentos que as fundamentam) 

Conselho Federal de 
Contabilidade 

R$ 26.889,00 2.240,75 / mês 

Ministério da Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento 

R$29.999,00 2.499,9166666 / mês 

Câmara Municipal de 
Viamao 

R$ 30.800,00 2.566,666666 / mês 

 

                                                           
11

 Art. 23 da lei nº 14.133/21 
12

 art. 3º, VIII 
13

 art. 5º, §1º, I 
14

 art. 5º, §1º, II 
15

 art. 5º, §1º, IV 


